
PROCURAÇÃO 

 

O abaixo assinado _______________________________________________________, 

portador do RG n.____________________, e CPF n. ___________________________, 

por este instrumento particular, nomeia como procuradora a ABESPREV - 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DE DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS BANESPIANOS, com 
CNPJ sob o nº 02.976.653/0001-36, estabelecida na Rua Libero Badaró, 293 – 31º 
andar – 31A – Centro/SP – CEP 01009-000, para impetrar em seu nome MANDADO DE 
SEGURANÇA COLETIVO de caráter  preventivo, podendo constituir advogados, bem 
como, neste ato, O Outorgante nomeia seus procuradores e advogados os senhores 
Marcos Aurélio Pinto – OAB/SP 25.345; Marcos Alexandre Tavares Pinto – OAB/SP 
200.878; Valer Antônio Bergamasco Junior – OAB/SP 200.938 e Michelle Tavares 
Pinto Zahra – OAB/SP 470.534, pertencentes do setor jurídico da ABESPREV, 
conferindo-lhes poderes com a cláusula “Ad Judicia”, para o fim de representa-lo, 
em conjunto ou separadamente,  na impetração de MANDADO DE SEGURANÇA 
contra a BANESPREV-Fundo Banespa de Seguridade Social e a RECEITA FEDERAL 
que, exercendo a Primeira a função de agente fiscal em nome da Segunda, por ser 
a fonte pagadora, não pode praticar ato abusivo como já fez em pagamentos 
anteriores, de efetuar a retenção do imposto de renda sobre verba suplementar de 
proventos de aposentadoria do Outorgante, decorrente de condenação judicial 
devida somente para os aposentados do  antigo Banco Banespa titulares de 
benefício complementar de aposentadoria, por ser o Outorgante, um aposentando 
portador de doença grave que o isenta de Imposto de Renda na forma da lei, o 
que lhe prejudica no direito líquido e certo de receber seus proventos de 
aposentadoria livre da incidência do IRRF, conferindo ainda aos Outorgados 
Advogados, os poderes para variar de ação contra quem entenderem necessários 
em busca da mesma pretensão, além dos poderes especiais para transigir, desistir, 
renunciar, celebrar acordos, receber e dar quitação, prestar declarações, levantar 
alvarás e praticar todos os demais atos necessários ao bom e cabal desempenho do 
presente mandato. 
 
 

São Paulo,        /         / 2025. 

 

 

________________________________________________________. 


